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MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUAGU
ESTADO DO PARANA

LEI N° 368/06

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal, a firmar convénio com a Empresa
Paranaense de Assisténcia Técnica e Extensio
Rural, doravante designada EMATER-Parani e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Reserva do Iguagu, Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lej:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Convénio com a Empresa Paranaense
de Assisténcia Téchica e Extens&o Rural, doravante designada EMATER-Parana,

§ 1° - O referido convénio visa a mutua cooperacao entre os participes para o planejamento, a
Promogao, a coordenacio e o desenvolvimento de programas governamentais ou institucionais de
assisténcia técnica e extensao rural e outros orientados ao incremento da produgéo e produtividade

agricolas, a methoria das condigbes econémicas e sociais do meio rural e ao desenvolvimento e
fortalecimento do setor agricola municipal.,

§ 2° - O vaior do presente convénio é de R$8.250,00(0ito mil, duzentos e cinqUenta reais) a ser
repassado em parcelas.

Art. 2° - A data limite de duragdo do convénio serg até 31 de dezembro de 2008,
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do lguagu, Estado do Parana, em 08 de margo de 2008,
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